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SECRETARIA MUNICIPAL DOS DIREITOS E POLÍTICAS PARA MULHERES, PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA, RAÇA E ETNIA 
PORTARIA Nº 002/2018  
Ref. Dispensa e substituição de membros das Comissões de Monitoramento e Avaliação, 
nomeadas pelas Portarias nºs 002/2017, 003/2017 e 005/2017. 
A Secretária Municipal dos Direitos e Políticas para Mulheres, Pessoa com Deficiência, Raça e 
Etnia, no uso de suas atribuições legais, no artigo 11, incisos IV e V, do Decreto nº 17.708 de 
07 de fevereiro de 2017, e suas alterações, na qualidade de gestora da Política de 
Enfrentamento à Violência contra a Mulher no município de São José do Rio Preto/SP, resolve: 
Art. 1º Dispensar a servidora efetiva Ana Margareth Arcevenco Carrenho, assistente social, que 
compõe a Comissão de Monitoramento e Avaliação da Dispensa de Chamamento Público nº 
002/2017, Portaria nº 002/2017 de 19 de maio de 2017. 
Art. 2º Dispensar a servidora efetiva Ana Margareth Arcevenco Carrenho, assistente social, que 
compõe a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Chamamento Público nº 001/2017, 
Portaria nº 003/2017 de 20 de maio de 2017. 
Art. 3º Dispensar a servidora efetiva Ana Margareth Arcevenco Carrenho, assistente social, que 
compõe a Comissão de Monitoramento e Avaliação da Dispensa de Chamamento Público nº 
005/2017, Portaria nº 005/2017 de 05 de agosto de 2017. 
Art. 4º  Substituir a servidora efetiva Bárbara Lais Barbosa da Silva, agente administrativa, que 
compõe a Comissão de Monitoramento e Avaliação da Dispensa de Chamamento Público 
nº002/2017, Portaria nº 002/2017 de 19 de maio de 2017, pela servidora efetiva Ediane da 
Silva Alves, agente administrativa.  
Art. 5º Substituir a servidora efetiva Bárbara Lais Barbosa da Silva, agente administrativa, que 
compõe a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Chamamento Público nº001/2017, 
nomeada pela Portaria nº 003/2017 de 20 de maio de 2017, pela servidora efetiva Ediane da 
Silva Alves, agente administrativa. 
Art. 6º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
São José do Rio Preto/SP, 09 de março de 2018. 
Maureen de Almeida Leão Cury 
SECRETÁRIA MUNICIPAL 


